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DECRETO Nº 0130/2013. 
 

SÚMULA: Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Previdência e dá outras providências. 

 
FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Prefeito do 

Município de Atalaia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Previdência em conformidade com o artigo 22 da Lei Municipal nº 0706/2005, de 
31/03/2005, para mandato de 02 (dois) anos, a partir de 1º de Agosto de 2013. 

 
TITULARES 
 
Representante do Poder Executivo – Ariani Vilhena de Paiva 
Representante do Poder Executivo – Bruno Cesar Carreira Cardoso 
Representante do Poder Legislativo – José Mauro Caetano 
Representante dos Servidores Ativos – Cristiano Rodrigo Afonso 
Representante dos Servidores Ativos – Silvia Regina de Souza Pereira 
Representante dos Servidores Inativos e Pensionistas – Hermes Bernardes da Silva 
 
SUPLENTES 
 
Representante do Poder Executivo – Luciana de Paiva Tamborlim Quezini 
Representante do Poder Executivo – Ruberley Aparecido Pereira Nunes 
Representante do Poder Legislativo – Edmara Aparecida de Jesus 
Representante dos Servidores Ativos – Josiane Aparecida Bengosi 
Representante dos Servidores Ativos – Maria das Graças Germano da Silva 
Representante dos Servidores Inativos e Pensionistas – Iolanda Hespanhol Roveri 
 

Art. 2º- Fica nomeado como Presidente o Conselheiro Cristiano 
Rodrigo Afonso e como Tesoureira a Conselheira Silvia Regina de Souza Pereira. 

 
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia, em 26 de Julho de 
2013. 
 

FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Prefeito Municipal 


